
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.305.372 - MS (2018/0135573-8)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : JOSE ANTONIO TOLEDO AREIAS 
AGRAVANTE : MASSASHI RUY OHTAKE 
AGRAVANTE : RUY OHTAKE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 
ADVOGADOS : JOSÉ WANDERLEY BEZERRA ALVES  - MS003291 

 GUSTAVO MARQUES FERREIRA  - MS007863 
 ANTONIO FERREIRA JÚNIOR  - MS007862 
 MARIANA GONCALVES RIBEIRO E OUTRO(S) - SP327731 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL 

INTERES.  : EDSON GIROTO 
ADVOGADO : JOSÉ VALERIANO DE SOUZA FONTOURA  - MS006277 
INTERES.  : FERNANDO AMADEU DE SILOS ARAÚJO 
ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO  - SP201409 
INTERES.  : LUIZ MARIO MENDES LEITE PENTEADO 
ADVOGADO : ADALBERTO FONTOURA ALVES  - MS018095 
INTERES.  : FLUIDRA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
INTERES.  : PERE BALLART HERNANDEZ 
ADVOGADOS : ANE ELISA PEREZ  - SP138128 

 BRUNO MOREIRA KOWALSKI  - SP271899 
 ELIZA MARTINEZ GIANNELLA  - SP306246 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATO DE 
IMPROBIDADE. RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS DA 
PRÁTICA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. ACÓRDÃO EM CONFRONTO 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. REFORMA DA DECISÃO.

I - Cinge-se a insurgência recursal à tese de juízo de admissibilidade 
com relação à ação de improbidade administrativa, nos termos do art. 17 da 
Lei n. 8.429/1992.  Na origem, prevaleceu o entendimento quanto ao 
recebimento da inicial.

II - Entretanto, o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do 
Sul, sob o fundamento, em síntese, de ausência de substrato fático, sequer 
indiciário, da prática de atos de improbidade administrativa, determinou a 
rejeição da inicial, como se destaca (fls. 364-368).

III - Convém destacar que, na exordial, os fatos imputados foram 
descritos com clareza, bem como constaram os dispositivos da Lei de 
Improbidade Administrativa reputados violados, e, ainda, foram formulados 
pedidos congruentes com as causas de pedir próxima e remota. 

IV - Por consequência, está-se diante de inicial apta, estando 
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devidamente assegurados os direitos fundamentais da ampla defesa e do 
contraditório para o esclarecimento dos fatos durante a instrução.

V - A propósito, veja-se o seguinte precedente: " 3. Se a petição 
contiver a narrativa dos fatos configuradores, em tese, da improbidade 
administrativa, não se configura inépcia da inicial. Sob pena de esvaziar a 
utilidade da instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos nas ações 
de improbidade administrativa, sobretudo quando a descrição dos fatos é 
suficiente para bem delimitar o perímetro da demanda e propiciar o pleno 
exercício do contraditório e do direito de defesa." (Nesse sentido: REsp n. 
964.920/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
28.10.2008, DJe 13.3.2009.) [...] (AgRg no REsp n. 1.204.965/MT, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 2/12/2010, DJe 
14/12/2010).

VI - Não se pode olvidar, ainda, que nessa fase inaugural do 
processamento de ação civil pública por improbidade administrativa vige o 
princípio do in dubio pro societate. Significa dizer que, caso haja apenas 
indícios da prática de ato de improbidade administrativa, ainda assim se impõe a 
apreciação de fatos apontados como ímprobos. A propósito do tema, veja-se o 
seguinte julgado desta Corte: AgInt no REsp n. 1.614.538/GO, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 16/2/2017, DJe 
23/2/2017. 

VII - Nesse mesmo sentido, o parecer do Parquet federal exarado 
pela Subprocuradora-Geral da República consignou às fls. 665-671: "[...] Os 
fatos narrados e admitidos pela Corte por si só de fato não demonstram 
cabalmente a prática de improbidade administrativa, porém representam 
indícios suficientes de tal prática, de modo que a ação merece ser recebida e 
processada, possibilitando-se ao Ministério Público a produção de outras 
provas, no curso do processo, aptas a demonstrar a efetiva prática do ato de 
improbidade administrativa. Não se exige a prova cabal do ato de improbidade 
no momento da propositura da ação, mas de indícios suficientes a demonstrar a 
necessidade de seu processamento para permitir a sua apuração e prova efetiva 
e completa. Ademais, a jurisprudência consolidada desse e. Superior Tribunal 
de Justiça entende que vigora, nessa fase processual, o princípio do in dubio 
pro societate, porquanto é de interesse público o processamento da ação".

VIII - Destarte, impõe-se a reforma do acórdão, com o 
consequente recebimento da exordial. Por fim, sobre o pedido relativo ao 
decreto de indisponibilidade dos bens dos recorridos, determina-se que este 
seja novamente apreciado pela instância de origem.

IX - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. Brasília (DF), 09 de 
abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.305.372 - MS (2018/0135573-8)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se, na origem, de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por Massashi Ruy Ohtake, Ruy Ohtake Arquitetura e Urbanismo Ltda. 

e José Antônio Toledo Areias, contra decisão que, nos autos da ação civil pública por 

improbidade administrativa, recebeu a petição inicial proposta pelo Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso do Sul.

Sustenta-se, em síntese, que: a) o Parquet não descreveu detalhadamente em 

que medida os agravados contribuíram na consecução do suposto ato de improbidade; b) não 

ficou demonstrado que eles agiram com dolo ou má-fé conscientes; c) não se comprovou que 

os agravados obtiveram vantagem patrimonial para si ou para terceiros.

O Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, por decisão 

monocrática, recebeu o recurso atribuindo-lhe apenas efeito devolutivo (fls. 145-165).

Inconformados, os agravantes interpuseram agravo interno (fls. 379-406).

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul deu parcial provimento ao agravo 

interno, modificando em parte a decisão agravada, para conferir efeito suspensivo parcial ao 

agravo de instrumento, a fim de desbloquear a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), numerário suficiente para a manutenção das atividades da empresa agravante – Rui 

Ohtake Arquitetura e Urbanismo Ltda. (ROAU), (fls. 462-472), nos termos assim ementados:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO 
INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE RECEBEU O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO SEM ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO – AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA – DEFERIMENTO DA LIMINAR – DECRETO DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS REQUERIDOS – PREVISÃO LEGAL – 
ARTIGO 7º DA LEI N. 8.429/92 – MEDIDA ADEQUADA, COM RESSALVA – 
LIBERAÇÃO DE NUMERÁRIO SUFICIENTE PARA A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA EMPRESA REQUERIDA – DECISÃO PARCIALMENTE 
MODIFICADA – RECURSO PROVIDO EM PARTE.
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Em seguida, por unanimidade, o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso 

do Sul rejeitou as preliminares arguidas pelos agravantes e, no mérito, deu provimento ao 

recurso, determinando o indeferimento da inicial, porque não evidenciada a prática do ato de 

improbidade administrativa pelos agravantes e, por consequência, revogando o decreto de 

indisponibilidade dos bens dos recorrentes (fls. 343-368), nos termos assim ementados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 
E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL – MÉRITO – INDEFERIMENTO 
DA INICIAL – AUSÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO 
ÍMPROBO – ARTIGO 17, § 8º, DA LEI N. 8.429/92 – RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul interpôs o presente 

recurso especial, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal e nos moldes do 

art. 1.029 do Código de Processo Civil de 2015, do art. 2552 do RISTJ (fls. 484-529). 

Sustenta a violação dos preceitos normativos contidos nos arts. 7º, 9º, 10, 11 e o § 8º do art. 

17, todos da Lei Federal n. 8.429/92.

Em resumo, alega o recorrente que o Tribunal a quo teria inadequadamente 

avaliado os elementos fático-jurídicos do presente processo, na medida em que: a)  não 

poderia ter reformado a decisão do magistrado singular, a qual determinou o recebimento da 

ação, valendo-se de um mero juízo perfunctório dos autos; b) o julgador não precisa ter 

certeza absoluta da existência do ato ímprobo para determinar tal prosseguimento, mas apenas 

indícios suficientes; c) os indícios, de ato de improbidade administrativa praticada pelos 

recorridos, existentes nos autos, são suficientes para determinar o prosseguimento da ação e 

posterior análise de mérito; d) mantendo-se o recebimento da exordial da ação civil pública em 

desfavor dos recorridos, faz-se indispensável a manutenção da indisponibilidade de seus bens.

Foram apresentadas contrarrazões por Massashi Ruy Ohtake, Ruy Ohtake 

Arquitetura e Urbanismo Ltda. e José Antônio Toledo Areias (fls. 534-579)

Em juízo de admissibilidade, o Tribunal Justiça do Estado de Mato Grosso do 
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Sul inadmitiu seguimento ao recurso especial (fls. 581-590). Adveio a interposição de agravo 

(fls. 591-608), a fim de possibilitar a subida do recurso interposto.

Foram apresentadas contrarrazões por Massashi Ruy Ohtake, Ruy Ohtake 

Arquitetura e Urbanismo Ltda. e José Antônio Toledo Areias (fls.613-659).

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do agravo, para dar 

provimento ao recurso especial (fls. 665-671), em parecer assim ementado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO DA INICIAL. INDÍCIOS DE ATO ÍMPROBO. 
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. PRECEDENTES. 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. CONSTRIÇÃO DE VALORES PARA 
ASSEGURAR O RESSARCIMENTO AO ERÁRIO E O PAGAMENTO DE MULTA 
CIVIL. POSSIBILIDADE.

1. Os fatos narrados e admitidos pela Corte por si só de fato não 
demonstram cabalmente a prática de improbidade administrativa, porém representam 
indícios suficientes de tal prática, de modo que a ação merece ser recebida e 
processada, possibilitando-se ao Ministério Público a produção de outras provas, no 
curso do processo, aptas a demonstrar a efetiva prática do ato de improbidade 
administrativa.

2. Não se exige a prova cabal do ato de improbidade no momento da 
propositura da ação, mas de indícios suficientes a demonstrar a necessidade de seu 
processamento para permitir a sua apuração e prova efetiva e completa.

3. É pacífico no entendimento do STJ que a medida de indisponibilidade de 
bens deve ser decretada com o fim de garantir o integral ressarcimento de eventual 
dano ao erário bem como os valores suficientes para o pagamento de eventual multa 
civil, nos termos do artigo 12, III, da Lei 8.429/92.

4. Parecer pelo conhecimento do agravo, para dar provimento ao recurso 
especial.

A decisão monocrática tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, com 

fundamento nos art. 255, §4º, inciso III, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 

bem como na Súmula 568 do Superior Tribunal de Justiça, conheço e dou provimento ao 

recurso especial, nos termos acima delineados. "

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.
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A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É o relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.305.372 - MS (2018/0135573-8)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O recurso de agravo interno não merece provimento.

Nos termos do Enunciado n. 568 da Súmula desta Corte Superior e do art. 

255, § 4º, III, do RISTJ, o relator está autorizado a decidir monocraticamente quando houver 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, não há que se falar em ilegalidade relativamente a esse ponto.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Cinge-se a insurgência recursal à tese de juízo de admissibilidade com relação à 

ação de improbidade administrativa, nos termos do art. 17 da Lei n. 8.429/1992. 

Na origem, prevaleceu o entendimento quanto ao recebimento da inicial.

Entretanto, o Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, sob o 

fundamento, em síntese, de ausência de substrato fático, sequer indiciário, da prática de atos 

de improbidade administrativa, determinou a rejeição da inicial, como se destaca (fls. 

364-368): 

[...] 
No caso dos autos, está-se diante de uma dessas excepcionais hipóteses 

em que, previamente, é possível antever o insucesso da demanda. 
Analisando-se detidamente o caso posto em discussão, entendo não 

estarem comprovados os requisitos necessários para o recebimento da inicial em 
relação aos agravantes Massashi Ruy Ohtake, Ruy Ohtake Arquitetura e Urbanismo 
Ltda e José Antônio Toledo Areias.

Isso porque, primeiramente, não restou demonstrado nos autos a alegação 
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de que estes estariam em conluio com os demais requeridos – agentes públicos – 
para efetuar a contratação da empresa Fluidra.

Conforme se observa dos autos, a ROAU e seus representantes, de fato, 
participaram dos estudos de revisão 02 e 03 e apresentaram a "Revisão conceitual

do Projeto do Sistema de Suporte à Vida" do Aquário Pantanal. Contudo, ao 
contrário do que o autor/agravado afirma, não é possível afirmar que este novo 
projeto somente fora elaborado para que a empresa Fluidra fosse contratada.

Na verdade, compulsando-se os autos, a nova proposta apresentada pelos 
agravantes quanto ao SSV (Sistema de Suporte à Vida) decorreu da nova 
conceituação do povoamento para o Aquário do Pantanal apresentada pelo Grupo de 
Estudos formados por funcionários da Secretaria do Meio Ambiente e pesquisadores 
de instituições de pesquisas e universidade ligadas ao programa BIOTA/MS, 
juntamente com os agravantes. Por esta nova conceituação, pretendeu-se, ao invés 
de o aquário possuir vários tanques com a fauna aquática de diferentes rios do 
Pantanal, mostrar um rio desde a sua nascente (montante) até a sua foz (jusante).

Este novo projeto foi então apresentado à AGESUL que entendeu que esses 
serviços possuíam natureza singular, quer pelo tamanho da obra – maior aquário de 
água doce do mundo, quer pelo próprio sistema de apresentação pretendido pelo 
Grupo de Estudos.

Assim, diante da finalização do contrato com a TERRAMARE, de Hugo 
Gallo Neto, a AGESUL suprimiu do contrato firmado com a EGELTE os itens 
relativos ao SSV e passou a ser responsável exclusiva pela contratação de empresa 
especializada na realização do novo conceito apresentado para o Aquário do Pantanal.

Neste simples contexto, não há como imputar aos agravantes a prática de 
ato de improbidade administrativa, pois a participação da empresa de arquitetura e de 
seus sócios limitou-se na elaboração de um novo projeto do SSV do Aquário do 
Pantanal decorrente da alteração da ideia inicial prevista originariamente.

Não há como concluir também que os agravantes elaboraram um projeto 
direcionado à empresa Fluidra. Tal alegação inicial não tem qualquer indício 
probatório a sustentar o recebimento da inicial em relação aos recorrentes.

Se, por alguma razão houve tal contratação fraudulenta ou se os agentes 
públicos, responsáveis por esta contratação, a fizeram de forma a burlar o sistema de 
licitação, a participação dos agravantes nos supostos atos de improbidade 
administrativa não restou evidenciada.

Ademais, ainda que os agravantes possam ter indicado a empresa Fluidra 
como a empresa capacitada para atender ao novo projeto, em razão de sua 
especificação técnica e "know how" necessários para o desenvolvimento do projeto, 
tal fato não implica dizer que os recorrentes agiram dolosamente visando a 
contratação fraudulenta da referida empresa pela indevida dispensa do processo de 
licitação.

[...]
Outrossim, quanto às questões de valores da contratação, verifica-se que o 

autor não logrou demonstrar, ainda que por indícios, que os agravantes estariam 
envolvidos em questões de superfaturamento do preço ajustado com a empresa 
Fluidra.

Ao contrário, os recorrentes demonstraram que a contratação inicial pela 
empresa AGESUL tinha objeto inferior ao contratado com a Fluidra e, portanto, 
estaria justificado o valor superior deste último contrato.

Nota-se que apenas comparar valores, sem se atentar para ausência de 
similitude de objetos, diversidade de datas em que há a cotação de preços e distinção 
entre as formas de prestação dos serviços objetos da avença implica assumir grande 
risco de imprecisão.
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Os recorrentes, neste ponto, demonstraram que, ao final de uma análise 
criteriosa dos valores contratados, seria possível concluir que, a proposta 
apresentada pela empresa Fluidra, dentro dos itens realmente comparáveis entre os 
sistemas de filtragem nos contratos apontados, mostrou-se mais vantajosa ao erário 
público, tópico que sequer o agravado chegou a rebater nas suas contrarrazões, 
limitando-se a afirmar pela presença dos requisitos para o recebimento da inicial.

Ademais, imperioso salientar que a petição inicial do autor justifica o 
superfaturamento do valor do contrato com a empresa Fluidra no depoimento 
prestado por Michele Trierveiler Machado, ex-funcionária desta empresa, a qual teria 
apenas ouvido falar sobre um suposto superfaturamento e pagamento de propinas 
aos responsáveis pela contratação (p. 33), não presenciando tais fatos.

Ocorre que, ao analisar os autos, não é possível visualizar qualquer indício 
de que os agravantes tenham sido responsáveis pela contratação da empresa Fluidra 
ou mesmo agraciados com o pagamento de suposta propina. Como já afirmado, os 
recorrentes elaboraram o novo projeto de SSV do Aquário do Pantanal a partir da 
nova conceituação do povoamento para o referido aquário apresentada pelo Grupo de 
Estudos e, após realizarem pesquisas de mercado, indicaram a empresa Fluidra para 
a realização de tal projeto.

Além disso, evidente que a responsabilidade pela contratação da empresa 
Fluidra sem a devida licitação não envolve os agravantes; os recorrentes não tiveram 
qualquer atuação decisiva na suposta contratação irregular da empresa em questão. 
Se, por alguma razão, houve a contratação irregular da Fluidra, com a indevida 
dispensa da licitação, tal conduta não pode ser atribuída aos recorrentes; não há 
indício de provas de que os agravantes teriam elaborado o novo projeto de SSV 
apenas para beneficiar a empresa Fluidra e, consequentemente, lesionar o patrimônio 
público com o alegado superfaturamento e pagamentos de propina.

Logo, ainda que não se negue terem os agravantes indicado a empresa 
Fluidra como capacitada para a execução do projeto de SSV do Aquário do Pantanal, 
estes não foram os responsáveis pela sua contratação, de modo que não há mínimos 
elementos de prova de que teriam, em conluio, praticado atos de improbidade 
administrativa.

Assim, pelas provas até então colacionadas nos autos e evidenciando-se 
que, muito embora seja aberta nova fase postulatória e mesmo instrutória, na qual 
novos elementos de convicção possam ser trazidos aos autos, não vejo, desde já, 
mínimos indícios de que os agravantes tenham praticado qualquer ato de 
improbidade administrativa, de modo que, em relação a eles, a petição inicial deve ser 
indeferida.

[...]
Destarte, o ajuizamento de demandas de responsabilização por atos de 

improbidade administrativa desprovidas da mínima verossimilhança expõe os 
envolvidos a constrangimentos imerecidos, e, por tal razão, devem ser evitadas.

Firme nestes fundamentos, tenho que a petição inicial em relação aos 
agravantes - Massashi Ruy Ohtake, Ruy Ohtake Arquitetura e Urbanismo Ltda 
(ROAU) e Jose Antonio Toledo Areias – deve ser indeferida. 

Por tais razões, inclusive, eis que ausentes seus requisitos autorizadores, 
deve ser revogado o decreto de indisponibilidade dos bens dos agravantes.

Diante do exposto e contra o Parecer, conheço do presente recurso, rejeito 
as preliminares arguidas pelos agravantes e, no mérito, dou-lhe provimento para 
indeferir a inicial da presente ação civil pública em relação à Massashi Ruy Ohtake, 
Ruy Ohtake Arquitetura e Urbanismo Ltda (ROAU) e José Antônio Toledo Areias, 
porquanto não evidenciada a prática do ato de improbidade administrativa pelos 
agravantes e, por consequência, revogar o decreto de indisponibilidade dos bens dos 
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recorrentes.

Pois bem. Convém destacar que, na exordial, os fatos imputados foram 

descritos com clareza, bem como constaram os dispositivos da Lei de Improbidade 

Administrativa reputados violados, e, ainda, foram formulados pedidos congruentes com as 

causas de pedir próxima e remota. 

Por consequência, está-se diante de inicial apta, estando devidamente 

assegurados os direitos fundamentais da ampla defesa e do contraditório para o esclarecimento 

dos fatos durante a instrução.

A propósito, veja-se o seguinte precedente:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. NEPOTISMO. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO DA AÇÃO. ART. 17, §§ 7º E 8º, DA 
LIA. IMPOSSIBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA JULGAMENTO DO 
MÉRITO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

1.  Em se tratando de ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa, o magistrado não fica adstrito aos pedidos formulados pelo autor.

2.  Conforme entende a jurisprudência, basta que o autor faça uma 
descrição genérica dos fatos e imputações dos réus, sem necessidade de descrever 
em minúcias os comportamentos e as sanções devidas a cada agente. Essa é a exata 
compreensão dos princípios do Direito Romano jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, em que as leis são do conhecimento do juiz, bastando que as partes lhe 
apresentem os fatos. (REsp 1.192.583/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 
Turma, julgado em 24.8.2010, DJe 8.9.2010.) 

3. Se a petição contiver a narrativa dos fatos configuradores, em tese, da 
improbidade administrativa, não se configura inépcia da inicial. Sob pena de esvaziar 
a utilidade da instrução e impossibilitar a apuração judicial dos ilícitos nas ações de 
improbidade administrativa, sobretudo quando a descrição dos fatos é suficiente para 
bem delimitar o perímetro da demanda e propiciar o pleno exercício do contraditório 
e do direito de defesa. (Nesse sentido: REsp 964.920/SP, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 13.3.2009.) 

4.  Hipótese em que o Tribunal a quo reconheceu a existência de nomeação 
de servidor por juíza, sua esposa, para efetuar os serviços de segurança para ela.

5.  O ato de favorecimento do marido pela Juíza importa, necessariamente, 
em violação do princípio da impessoalidade – já que privilegiados interesses 
individuais em detrimento do interesse coletivo. É também dissonante com o 
princípio da moralidade administrativa, pois fere o senso comum imaginar que a 
Administração Pública possa ser transformada em um negócio de família. (Nesse 
sentido: GARCIA, Emerson. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 4ª Edição, Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2008 págs. 401-407).

6.  "A prática de nepotismo encerra grave ofensa aos princípios da 
Administração Pública e, nessa medida, configura ato de improbidade administrativa, 
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nos moldes preconizados pelo art. 11 da Lei 8.429/1992." (REsp 1.009.926/SC, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.12.2009, DJe 10.2.2010).

7.  In casu, verifica-se a contrariedade aos artigos 17, §§ 7º e 8º, da Lei n. 
8.429/92, porque há, em tese, a realização de conduta violadora de princípios da 
administração pública a ser apurada no âmago do processo, sobre o crivo do 
contraditório e da ampla defesa.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1204965/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 2/12/2010, DJe 14/12/2010) 

Não se pode olvidar, ainda, que nessa fase inaugural do processamento de 

ação civil pública por improbidade administrativa vige o princípio do in dubio pro societate. 

Significa dizer que, caso haja apenas indícios da prática de ato de improbidade administrativa, 

ainda assim se impõe a apreciação de fatos apontados como ímprobos.

A propósito do tema, veja-se o seguinte julgado desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  RECEBIMENTO  DA  PETIÇÃO INICIAL. 
ACÓRDÃO AFIRMOU O COMETIMENTO   DE   IRREGULARIDADES  
ADMINISTRATIVAS.  IN  DUBIO  PRO SOCIETATE.  PRESENÇA  DE  
ELEMENTO  SUBJETIVO.  AFERIÇÃO  DO DANO AO ERÁRIO. NECESSIDADE 
DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

1.  A  controvérsia  suscitada  no  presente  recurso diz respeito à presença  
ou  não  de  indícios  suficientes  de  prática  de ato de improbidade  administrativa  a  
autorizar  o  recebimento da petição inicial.

2.   Constatada  a  presença  de  indícios  da  prática  de  ato  de 
improbidade   administrativa,   é  necessária  instrução  processual regular  para 
verificar a presença ou não de elemento subjetivo, bem como  do  efetivo  dano  ao  
erário,  sendo  que "para fins do juízo preliminar  de admissibilidade, previsto no art. 
17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, é suficiente a demonstração de indícios 
razoáveis de prática de atos de improbidade e autoria, para que se determine o 
processamento  da  ação,  em obediência ao princípio do in dubio pro societate,  a  
fim  de  possibilitar  o maior resguardo do interesse público".  (AgRg no REsp 
1384970/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 18/9/2014, DJe 29/9/2014) Precedentes.

3.   O   acórdão  recorrido  reconheceu,  expressamente,  que  houve 
"irregularidade   administrativa   perpetrada   pela   administração municipal".  No  
entanto, entendeu que a petição inicial não deveria ser recebida, pois "não se verifica 
nos autos indícios de que o erro trouxe prejuízos patrimoniais ou estivesse eivado de 
dolo ou má-fé".

4.  De  acordo  com  a  jurisprudência desse Sodalício, é necessária regular  
instrução  processual para se concluir pela configuração ou não  de  elemento  
subjetivo  apto  a  caracterizar  o noticiado ato ímprobo. Precedentes do STJ.

5.  Não  há falar que a matéria não foi prequestionada ou, ainda, na 
incidência  da Súmula 7/STJ. Ao contrário, conforme se viu, todos os fundamentos  
utilizados  na  decisão  agravada  foram  retirados  do acórdão prolatado pelo 
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Tribunal Regional Federal a quo, de forma que a matéria foi devidamente 
prequestionada e, ainda, não necessitou do revolvimento do conjunto fático e 
probatório constante dos autos.

6. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1614538/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe 23/2/2017) 

Nesse mesmo sentido, o parecer do Parquet federal exarado pela 
Subprocuradora-Geral da República Denise Vinci Tulio às fls. 665-671:

[...]
Os fatos narrados e admitidos pela Corte por si só de fato não demonstram 

cabalmente a prática de improbidade administrativa, porém representam indícios 
suficientes de tal prática, de modo que a ação merece ser recebida e processada, 
possibilitando-se ao Ministério Público a produção de outras provas, no curso do 
processo, aptas a demonstrar a efetiva prática do ato de improbidade administrativa.

Não se exige a prova cabal do ato de improbidade no momento da 
propositura da ação, mas de indícios suficientes a demonstrar a necessidade de seu 
processamento para permitir a sua apuração e prova efetiva e completa.

Ademais, a jurisprudência consolidada desse e. Superior Tribunal de Justiça 
entende que vigora, nessa fase processual, o princípio do in dubio pro societate, 
porquanto é de interesse público o processamento da ação.

Destarte, impõe-se a reforma do acórdão, com o consequente recebimento da 

exordial.

Por fim, sobre o pedido relativo ao decreto de indisponibilidade dos bens dos 

recorridos, determino que este seja novamente apreciado pela instância de origem.

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2018/0135573-8 AREsp 1.305.372 / 

MS

Números Origem:  0907958-43.2016.8.12.0001  09079584320168120001  14098430420178120000  
1409843042017812000050002  9079584320168120001

EM MESA JULGADO: 09/04/2019

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ODIM BRANDÃO FERREIRA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : JOSE ANTONIO TOLEDO AREIAS 
AGRAVADO  : MASSASHI RUY OHTAKE 
AGRAVADO  : RUY OHTAKE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 
ADVOGADOS : JOSÉ WANDERLEY BEZERRA ALVES  - MS003291 

 GUSTAVO MARQUES FERREIRA  - MS007863 
 ANTONIO FERREIRA JÚNIOR  - MS007862 
 MARIANA GONCALVES RIBEIRO E OUTRO(S) - SP327731 

INTERES.  : EDSON GIROTO 
ADVOGADO : JOSÉ VALERIANO DE SOUZA FONTOURA  - MS006277 
INTERES.  : FERNANDO AMADEU DE SILOS ARAÚJO 
ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO  - SP201409 
INTERES.  : LUIZ MARIO MENDES LEITE PENTEADO 
ADVOGADO : ADALBERTO FONTOURA ALVES  - MS018095 
INTERES.  : FLUIDRA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
INTERES.  : PERE BALLART HERNANDEZ 
ADVOGADOS : ANE ELISA PEREZ  - SP138128 

 BRUNO MOREIRA KOWALSKI  - SP271899 
 ELIZA MARTINEZ GIANNELLA  - SP306246 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO TOLEDO AREIAS 
AGRAVANTE : MASSASHI RUY OHTAKE 
AGRAVANTE : RUY OHTAKE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 
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ADVOGADOS : JOSÉ WANDERLEY BEZERRA ALVES  - MS003291 
 GUSTAVO MARQUES FERREIRA  - MS007863 
 ANTONIO FERREIRA JÚNIOR  - MS007862 
 MARIANA GONCALVES RIBEIRO E OUTRO(S) - SP327731 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERES.  : EDSON GIROTO 
ADVOGADO : JOSÉ VALERIANO DE SOUZA FONTOURA  - MS006277 
INTERES.  : FERNANDO AMADEU DE SILOS ARAÚJO 
ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO  - SP201409 
INTERES.  : LUIZ MARIO MENDES LEITE PENTEADO 
ADVOGADO : ADALBERTO FONTOURA ALVES  - MS018095 
INTERES.  : FLUIDRA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
INTERES.  : PERE BALLART HERNANDEZ 
ADVOGADOS : ANE ELISA PEREZ  - SP138128 

 BRUNO MOREIRA KOWALSKI  - SP271899 
 ELIZA MARTINEZ GIANNELLA  - SP306246 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.

Documento: 1813642 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 12/04/2019 Página  15 de 5


